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PORTARIA Nº 113/2025

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suasatribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO que a "niversidade tem, omo razão de ser estabeleida em seu Estatuto,o objetivo de “fomentar paz, equidade, solidariedade e aproximação entre gerações, povos,ulturas e nações, ontrapondo-se a toda e qualquer forma de violênia, preoneito,intolerânia e segregação”, e entre seus prinípios promover as “ações afirmativas,ompreendida omo instrumento de promoção da equidade no aesso à eduação e aoonheimento, busando implantar medidas efiazes que promovam o aolhimento e apermanênia de estudantes em situação de vulnerabilidade soioeonômia”;
CONSIDERANDO que o Código de Étia Estudantil, estabeleido por meio da ResoluçãoCONS"NI "FSB nº 07/2024, proíbe expressamente o “trote” em seu Art. 14, que define omoonduta vedada ao estudante “promover, realizar ou partiipar de qualquer tipo de trote queimpõe relação de extorsão, subjugo e subalternização omo rito de passagem ou reepção deestudantes ingressantes nos ursos de graduação e de pós-graduação, ou atividade similar”;

RESOLVE:
Art. 1º Proibir terminantemente qualquer forma de “trote” estudantil no âmbito da"niversidade Federal do Sul da Bahia ("FSB) “que impõe relação de extorsão, subjugo esubalternização omo rito de passagem ou reepção de estudantes ingressantes nos ursos degraduação e de pós-graduação, ou atividade similar”, nos termos do Iniso I do Art. 14 daResolução CONS"NI "FSB N. 07/2024.
§1º Para os efeitos desta Portaria, onsidera-se “trote” a prátia de atividade que:
I – abarque ou estimule agressões físias, psiológias ou morais;
II – promova, ause ou resulte em atos lesivos ao patrimônio material e imaterial, públio ouprivado, ou ause qualquer transtorno ao bom andamento de atividades didátias e aadêmias;
III – abarque qualquer forma de oação físia ou psiológia que implique ridiularização ouhumilhação de disentes ou ainda menosprezo à dignidade humana;
IV – obrigue ou pressione qualquer disente a ingerir bebidas aloólias ou fazer uso, sobqualquer forma, de quaisquer substânias;
V – obrigue ou pressione qualquer disente a utilizar vestimentas, aessórios ou obrir o orpoou a roupa om qualquer tipo de substânia;



Boletim de Serviço ExtraordinárioEdição nº 12

ReitoriaPraça José Bastos, s/n, C	ntro, Itabuna/BA, CEP 45.600-923Fon	: 73 2103-8402 / 8403www.ufsb.	du.br

VI – obrigue a adesão, divulgação ou partiipação em grupos, oletivos, ideologias, eventos ouatividades que possam ferir a liberdade individual e/ou os direitos fundamentais dos/asestudantes.
VII – evidenie qualquer forma de preoneito ou disriminação e refore situações de falsahierarquia entre veteranos(as) e alouros(as), entre raças, etnias, gêneros ou sexualidades, entreservidores(as)/olaboradores(as) e entre ursos e áreas;
VIII – evidenie qualquer intolerânia polítia, ideológia ou religiosa;
IX – exponha de forma vexatória a imagem da "FSB, ou de disentes, servidores(as) eolaboradores(as), em eventos e ações vinuladas ao trote, om suposta adesão ou não deseus(suas) partiipantes.
§ 2º Para efeito desta Portaria, entende-se por âmbito da "FSB qualquer loal interno ouexterno, onde se realizam atos ligados à Instituição ou protagonizados por membro(a/s) doorpo doente, ténio-administrativo ou disente, na ondição de integrante(s) da omunidadeuniversitária.
§ 3º A divulgação públia de atos de planejamento ou ameaça da prátia do “trote”, em quefiquem evidentes a reprodução de onstrangimentos à partiipação e/ou de expressõesdepreiativas referidas aos novos estudantes, será onsiderado enquanto prátia vedada nostermos desta portaria, sendo passível de apliação de advertênia preventiva ou, no aso dereinidênia, de outras sanções previstas, dentre as quais, a Resolução CONS"NI "FSB N.07/2024, sem prejuízo de eventual apuração nos âmbitos ível e riminal.
Art. 2º O onsentimento do(a)s disente(s) à prátia de qualquer ato proibido pela presentePortaria, mesmo que estabeleido em supostos termos formais, não exime os partiipantes deresponsabilidade.
Art. 3º A inobservânia do disposto nesta Portaria sujeitará o(a/s) infrator(es/as) às seguintessanções administrativas, sem prejuízo de outras sanções legais, em observânia aosproedimentos definidos no Capítulo V da Resolução CONS"NI "FSB N. 07/2024:
I – Advertênia esrita: apliada nos asos de partiipação ou initação na ondição deestudante ingressante (“alouro/a”) a prátias de “trote” que não envolvam violênia físia oudanos graves à integridade moral ou psiológia do(a) estudante;
II – Suspensão por até 30 (trinta) dias: apliada nos asos de reinidênia dos atos previstos noiniso anterior;
III – Suspensão da matríula por um semestre letivo: nos asos em que o trote envolva oação,humilhação, disriminação, onstrangimento públio ou indução ao onsumo de álool ou
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substânias ilíitas;
IV – Suspensão da matríula por dois semestres letivos: aos(às) veteranos(as) promotores(as)dos atos previstos no iniso anterior;
V – Desligamento: apliada nos asos em que o trote resulte em violênia físia ou qualquersituação que ause danos materiais ou à integridade físia ou psiológia do(a) estudante ouprejuízos ao patrimônio públio ou privado.
Art. 4º A ondução do Proesso Disiplinar Disente instaurado para a apuração das ondutasvedadas por esta Portaria deverá observar o disposto na Lei nº 9.784/1999, no RegimentoInterno da "FSB e na Resolução CONS"NI "FSB N. 07/2024, que dispõe sobre o Código deÉtia Estudantil e os seus instrumentos de apuração de denúnias.
Art. 5º As sanções estabeleidas nesta Portaria serão apliadas em onformidade om aResolução CONS"NI "FSB nº 07/2024, respeitando as ompetênias previstas, e assegurandoo direito ao ontraditório e à ampla defesa.
Art. 6º Quaisquer atos que araterizem a não-observânia do disposto nesta Portaria devemser omuniados à Ouvidoria pela Direção da respetiva "nidade Aadêmia, para osproedimentos de juízo de admissibilidade e, quando ouber, instauração de ProessoDisiplinar Disente, nos termos da Portaria nº 364/2024.
Art. 7º Cabe aos órgãos responsáveis pela efetivação da matríula de novos(as) disentes nosampi e na administração entral dar iênia desta Portaria no ato da matríula ou omuniaçõesposteriores, bem omo à Coordenação de Apoio Administrativo de ada ampus afixá-la nosmurais dos respetivos entros.
Art. 8º Cabe a Pró-reitoria de Ações Afirmativas e a Assessoria de Comuniação Soial da"FSB a responsabilidade de promover ampanhas de divulgação e onsientização sobre osdispositivos e objetivos relaionados a esta Portaria.
Art. 9º Caso a onduta pratiada por meio de trote onfigure rime ou infração ivil, seráenaminhada notifiação às autoridades ompetentes para as devidas providênias eresponsabilização legal.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiação.

Itabuna, 27 de março de 2025.

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZREITORA


